
Indicação Nº 1440/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto as 
Secretarias Municipais de Cultura, e de Desenvolvimento 
Econômico PARA QUE SEJAM REALIZADOS ESTUDOS 
VISANDO À CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO FESTIVAL 
GASTRONÔMICO TEMÁTICO DO MUNICÍPIO, COMO 
EVENTO VOLTADO À VALORIZAÇÃO DA GASTRONOMIA 
LOCAL E REGIONAL.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto as Secretarias Municipais de Cultura, Esporte, Educação 
junto as Secretarias Municipais de Cultura, e de Desenvolvimento Econômico para que sejam 
realizados estudos visando a à criação e implantação do Festival Gastronômico Temático do 
Município, como evento voltado à valorização da gastronomia local e regional.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,
 
 A gastronomia é uma importante expressão cultural e econômica, capaz de promover identidade, 
gerar empregos, incentivar o empreendedorismo e fortalecer a economia criativa. Eventos gastronômicos 
têm se consolidado como instrumentos eficazes de fomento ao turismo e à valorização dos produtores e 
comerciantes locais.

 O festival proposto terá como foco a participação de restaurantes, bares, empreendedores locais 
e food trucks, incentivando a criação e apresentação de pratos típicos e temáticos, valorizando 
ingredientes regionais e receitas tradicionais, além de estimular a inovação gastronômica.
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 Além da culinária, o evento poderá contar com atividades culturais e musicais, apresentações 
artísticas e espaços de convivência, tornando-se uma experiência acessível e atrativa para toda a família, 
promovendo lazer, cultura e integração social.

 A iniciativa contribuirá para o fortalecimento do comércio local, geração de renda, estímulo ao 
turismo e ocupação positiva dos espaços públicos, além de ampliar a visibilidade do município como 
destino de eventos culturais e gastronômicos.

 O Festival Gastronômico Temático poderá ser realizado de forma periódica, com organização por 
temas específicos, por meio de parcerias com a iniciativa privada, associações comerciais e 
empreendedores, garantindo sustentabilidade e ampla participação.

 Diante da relevância da proposta, requer se a realização de estudos tecnicos visando a análise e 
implantação do Festival Gastronômico Temático do Município, como estratégia de desenvolvimento 
econômico, valorização cultural e promoção turística.

Assim, no intuito de aprimorar o bem-estar urbano da comunidade requer que essa 
solicitação seja atendida o mais rápido possível pelo setor responsável.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de janeiro de 2026.
           

   Marina Dornellas – UNIÃO
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=FA98FXNU5B303630, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: FA98-FXNU-5B30-3630
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